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Recurso Especial do Procurador
Acordéo n° 9303-009.238 — CSRF /32 Turma
Sessao de 18 de julho de 2019

Recorrente FAZENDA NACIONAL
Interessado ALPUNTO BRASIL REFRIGERADORES E SERVICOS LTDA.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 15/04/2010

TAXA SELIC. JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFICIO.
POSSIBILIDADE DE INCIDENCIA. SUMULA.

E devida a incidéncia dos juros de mora, a taxa referencial SELIC, sobre a
multa de oficio, consoante enunciado da Sumula CARF n.° 108.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Pdssas - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello — Relator (a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Marcio Canuto
Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro
Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa
Péssas.
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 TAXA SELIC. JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA. SÚMULA. 
 É devida a incidência dos juros de mora, à taxa referencial SELIC, sobre a multa de ofício, consoante enunciado da Súmula CARF n.º 108.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Vanessa Marini Cecconello � Relator (a)
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas.
 
 
 
 
  Trata-se de recurso especial de divergência interposto pela FAZENDA NACIONAL (e-fls. 12.353 a 12.364) com fulcro nos artigos 67 e seguintes do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, buscando a reforma do Acórdão nº 3401-003.892 (e-fls. 12.331 a 12.351) proferido pela 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento, em 26 de julho de 2017, no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntário e negar provimento ao recurso de ofício, com ementa nos seguintes termos:

ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS
Data do fato gerador: 15/04/2010
JURISDIÇÃO. COMPETÊNCIA DA AUTORIDADE FISCAL. SÚMULA CARF 27. 
É valido o lançamento formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo, conforme Súmula CARF no 27.
LEI VIGENTE. AFASTAMENTO ADMINISTRATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF 2.
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (ou aduaneira), afastando a aplicação de comando legal vigente, conforme Súmula CARF nº 2.
INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA. PRESUMIDA E COMPROVADA.
A interposição, em uma operação de comércio exterior, pode ser comprovada ou presumida. A interposição comprovada é caracterizada por um acobertamento no qual se sabe quem é o acobertante e quem é o acobertado. A penalidade de perdimento afeta materialmente o acobertado (em que pese possa a responsabilidade ser conjunta, conforme o art. 95 do Decreto-Lei nº 37/1966), embora a multa por acobertamento (Lei no 11.488/2007) afete somente o acobertante, e justamente pelo fato de �acobertar�. A interposição presumida é aquela na qual se identifica que a empresa que está importando não o faz para ela própria, pois não consegue comprovar a origem, a disponibilidade e a transferência dos recursos empregados na operação. Assim, com base em presunção legalmente estabelecida (art. 23, § 2o do Decreto-Lei n° 1.455/1976), configura-se a interposição e aplica-se o perdimento, além da declaração de inaptidão da empresa, com base no art. 81, § 1º  da Lei no 9.430/1996, com a redação dada pela Lei no 10.637/2002.
DANO AO ERÁRIO. PERDIMENTO. DISPOSIÇÃO LEGAL.
Nos artigos 23 e 24 do Decreto-Lei nº 1.455/1976 enumeram-se as infrações que, por constituírem dano ao Erário, são punidas com a pena de perdimento das mercadorias (ou coa multa que o substitui, nas hipóteses legalmente previstas, no § 3o do referido artigo 23). É inócua, assim, a discussão sobre a existência de dano ao Erário nos dispositivos citados, visto que o dano ao Erário decorre do texto da própria lei. 
RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES ADUANEIRAS. DISCIPLINA LEGAL. DL 37/1966, art. 95. 
A responsabilidade por infrações aduaneiras é disciplinada pelo art. 95 do Decreto-Lei nº 37/1966. 
IMPORTAÇÃO. MULTA POR ACOBERTAMENTO DE INTERVENIENTE. MULTA SUBSTITUTIVA DO PERDIMENTO. BIS IN IDEM. INEXISTÊNCIA.
A penalidade prevista no art. 33 da Lei nº 11.488/2007, por acobertamento de reais intervenientes ou beneficiários em operações de importação, não prejudica a aplicação da pena de perdimento às mercadorias relativas à operação.
MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 
Carece de base legal a incidência de juros de mora sobre multa de lançamento de ofício.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, em dar parcial provimento ao recurso voluntário e negar provimento ao recurso de ofício, da seguinte forma: (a) por maioria de votos, para afastar a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, vencidos os Conselheiros Robson José Bayerl, Mara Cristina Sifuentes e Fenelon Moscoso de Almeida; e (b) por unanimidade de votos, para negar provimento em relação aos demais temas do recurso voluntário e ao recurso de ofício.

Em face do julgado, a FAZENDA NACIONAL interpôs recurso especial  suscitando divergência jurisprudencial com relação à possibilidade de incidência de juros de mora, calculados à taxa Selic, sobre a multa de ofício. Para comprovar o dissenso, colacionou como paradigmas os acórdãos n.º 9303-005.042 e 9101-002.706. 
O recurso especial foi admitido, nos termos do despacho s/n.º (e-fls. 12.367 a 12.371), de 03 de novembro de 2017, proferido pelo Ilustre Presidente da 4ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do CAF, por ter sido devidamente comprovada a divergência jurisprudencial.  
A Contribuinte apresentou contrarrazões ao recurso especial (e-fls. 12.395 a 12.400), requerendo, no mérito, a sua negativa de provimento. 
De outro lado, o recurso especial apresentado pelo Sujeito Passivo (e-fls. 12.422 a 12.437) teve seguimento negado (e-fls. 12.487 a 12.490), o que foi confirmado em sede de julgamento de agravo interposto pela Contribuinte (e-fls. 12.513 a 12.518). 
Por derradeiro, foi informado nos autos o ajuizamento de ação cautelar para antecipação de penhora do débito (e-fls. 12.529 a 12.568), mediante o oferecimento de Carta de Fiança Bancária, na qual foi deferida parcialmente a medida liminar para autorizar a antecipação requerida. 
O presente processo foi distribuído a essa Relatora, estando apto a ser relatado e submetido à análise desta Colenda 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais - 3ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF. 
É o Relatório. 


 Conselheira Vanessa Marini Cecconello, Relatora.
Admissibilidade
O recurso especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional atende aos  pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF n.º 343/2015, devendo, portanto, ter prosseguimento.

Mérito
No  mérito,  a  controvérsia  gravita  em torno  da  possibilidade  de incidência  dos juros  de mora  sobre  a multa  de  ofício, matéria  submetida  à julgamento  do  Pleno  da Câmara Superior  de Recursos  Fiscais  do CARF,  em  sessão  realizada  no  dia  03  de  outubro  de  2018, resultando na edição da Súmula CARF n.º 108:

Súmula CARF nº 108
Incidem  juros  moratórios,  calculados  à  taxa  referencial  do  Sistema Especial  de  Liquidação  e  Custódia  ­  SELIC,  sobre  o  valor correspondente à multa de ofício. 

Acórdãos Precedentes: 
CSRF/04­00.651,  de  18/09/2007;  103­22.290,  de  23/02/2006;  103­23.290,  de  05/12/2007;  105­15.211,  de  07/07/2005;  106­16.949,  de 25/06/2008;  303­35.361,  de 21/05/2018;  1401­00.323,  de  01/09/2010; 9101­00.539,  de  11/03/2010;  9101­01.191,  de  17/10/2011;  9202­01.806, de 24/10/2011; 9202­01.991, de 16/02/2012; 1402­002.816, de 24/01/2018;  2202­003.644,  de  09/02/2017;  2301­005.109,  de  09/08/2017;  3302­001.840,  de  23/08/2012;  3401­004.403,  de  28/02/2018;  3402­004.899,  de  01/02/2018;  9101­001.350,  de 15/05/2012;  9101­001.474,  de  14/08/2012;  9101­001.863,  de  30/01/2014;  9101­002.209,  de  03/02/2016;  9101­003.009,  de  08/08/2017;  9101­003.053,  de  10/08/2017;  9101­003.137  de  04/10/2017;  9101­003.199  de  07/11/2017;  9101­003.371,  de 19/01/2018;  9101­003.374,  de  19/01/2018;  9101­003.376,  de 05/02/2018;  9202­003.150,  de  27/03/2014;  9202­004.250,  de 23/06/2016;  9202­004.345,  de  24/08/2016;  9202­005.470,  de  24/05/2017;  9202­005.577,  de  28/06/2017;  9202­006.473,  de 30/01/2018;  9303­002.400,  de  15/08/2013;  9303­003.385,  de 25/01/2016;  9303­005.293,  de  22/06/2017;  9303­005.435,  de  25/07/2017;  9303­005.436,  de  25/07/2017;  9303­005.843,  de 17/10/2017. 

Nos  termos  do  art.  45,  inciso  VI  do  Regimento  Interno  do  Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria CARF n.º 343/2015, o enunciado de súmula do CARF é de observância obrigatória pelos seus conselheiros, razão pela qual  é  de  ser reconhecida a incidência de juros de mora à taxa Selic sobre a multa de ofício.  
Diante do exposto, dá-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. 
É o voto. 

(documento assinado digitalmente)
Vanessa Marini Cecconello
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Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia interposto pela FAZENDA
NACIONAL (e-fls. 12.353 a 12.364) com fulcro nos artigos 67 e seguintes do Anexo Il do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela
Portaria MF n° 343/2015, buscando a reforma do Acérddo n° 3401-003.892 (e-fls. 12.331 a
12.351) proferido pela 1* Turma Ordinéria da 4 Camara da Terceira Secdo de Julgamento, em
26 de julho de 2017, no sentido de dar provimento parcial ao recurso voluntario e negar
provimento ao recurso de oficio, com ementa nos seguintes termos:

ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS
Data do fato gerador: 15/04/2010
JURISDICAO. COMPETENCIA DA AUTORIDADE FISCAL. SUMULA CARF 27.

E valido o langamento formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil de
jurisdicdo diversa da do domicilio tributario do sujeito passivo, conforme SiUmula
CARF no 27.

LEI VIGENTE. AFASTAMENTO ADMINISTRATIVO.
INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF 2.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria (ou aduaneira), afastando a aplicacdo de comando legal vigente, conforme
Stmula CARF n° 2.

INTERPOSICAO FRAUDULENTA. PRESUMIDA E COMPROVADA.

A interposicdo, em uma operagdo de comércio exterior, pode ser comprovada ou
presumida. A interposicdo comprovada é caracterizada por um acobertamento no qual
se sabe quem é o acobertante e quem é o acobertado. A penalidade de perdimento afeta
materialmente o acobertado (em que pese possa a responsabilidade ser conjunta,
conforme o art. 95 do Decreto-Lei n° 37/1966), embora a multa por acobertamento (Lei
no 11.488/2007) afete somente o acobertante, e justamente pelo fato de “acobertar”. A
interposicdo presumida € aquela na qual se identifica que a empresa que esta
importando ndo o faz para ela prépria, pois ndo consegue comprovar a origem, a
disponibilidade e a transferéncia dos recursos empregados na operagdo. Assim, com
base em presungdo legalmente estabelecida (art. 23, § 20 do Decreto-Lei n°
1.455/1976), configura-se a interposicdo e aplica-se o perdimento, além da declaracéo
de inaptiddo da empresa, com base no art. 81, 8 1° da Lei no 9.430/1996, com a redagdo
dada pela Lei no 10.637/2002.

DANO AO ERARIO. PERDIMENTO. DISPOSICAO LEGAL.

Nos artigos 23 e 24 do Decreto-Lei n°® 1.455/1976 enumeram-se as infraces que, por
constituirem dano ao Erario, sdo punidas com a pena de perdimento das mercadorias (ou
coa multa que o substitui, nas hip6teses legalmente previstas, no 8 3o do referido artigo
23). E indcua, assim, a discussdo sobre a existéncia de dano ao Erario nos dispositivos
citados, visto que o dano ao Erério decorre do texto da propria lei.

RESPONSABILIDADE POR INFRACOES ADUANEIRAS. DISCIPLINA LEGAL.
DL 37/1966, art. 95.
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A responsabilidade por infragdes aduaneiras é disciplinada pelo art. 95 do Decreto-Lei
n° 37/1966.

IMPORTAGAO. MULTA POR ACOBERTAMENTO DE INTERVENIENTE.
MULTA SUBSTITUTIVA DO PERDIMENTO. BIS IN IDEM. INEXISTENCIA.

A penalidade prevista no art. 33 da Lei n® 11.488/2007, por acobertamento de reais
intervenientes ou beneficiarios em operacfes de importagdo, ndo prejudica a aplicagdo
da pena de perdimento as mercadorias relativas a operacéo.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO. JUROS DE MORA. INCIDENCIA.
IMPOSSIBILIDADE.

Carece de base legal a incidéncia de juros de mora sobre multa de langamento de oficio.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, em dar parcial provimento ao recurso voluntério e
negar provimento ao recurso de oficio, da seguinte forma: (a) por maioria de votos, para
afastar a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, vencidos os Conselheiros
Robson José Bayerl, Mara Cristina Sifuentes e Fenelon Moscoso de Almeida; e (b) por
unanimidade de votos, para negar provimento em relacdo aos demais temas do recurso
voluntério e ao recurso de oficio.

Em face do julgado, a FAZENDA NACIONAL interpés recurso especial
suscitando divergéncia jurisprudencial com relacdo a possibilidade de incidéncia de juros de
mora, calculados a taxa Selic, sobre a multa de oficio. Para comprovar o dissenso, colacionou
como paradigmas 0s acordaos n.° 9303-005.042 e 9101-002.706.

O recurso especial foi admitido, nos termos do despacho s/n.° (e-fls. 12.367 a
12.371), de 03 de novembro de 2017, proferido pelo llustre Presidente da 42 Camara da 3? Secdo
de Julgamento do CAF, por ter sido devidamente comprovada a divergéncia jurisprudencial.

A Contribuinte apresentou contrarrazfes ao recurso especial (e-fls. 12.395 a
12.400), requerendo, no mérito, a sua negativa de provimento.

De outro lado, o recurso especial apresentado pelo Sujeito Passivo (e-fls. 12.422 a
12.437) teve seguimento negado (e-fls. 12.487 a 12.490), o que foi confirmado em sede de
julgamento de agravo interposto pela Contribuinte (e-fls. 12.513 a 12.518).

Por derradeiro, foi informado nos autos o ajuizamento de acdo cautelar para
antecipacdo de penhora do débito (e-fls. 12.529 a 12.568), mediante o oferecimento de Carta de
Fianca Bancéria, na qual foi deferida parcialmente a medida liminar para autorizar a antecipaco
requerida.

O presente processo foi distribuido a essa Relatora, estando apto a ser relatado e
submetido a analise desta Colenda 3% Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais - 3% Secdo
de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

E o Relatério.
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Voto

1 Admissibilidade

Conselheira VVanessa Marini Cecconello, Relatora.

O recurso especial de divergéncia interposto pela Fazenda Nacional atende aos

pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67, do Anexo Il, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF, aprovado pela Portaria MF n.°
343/2015, devendo, portanto, ter prosseguimento.

2 Mérito

No mérito, a controvérsia gravita em torno da possibilidade de incidéncia

dos juros de mora sobre a multa de oficio, matéria submetida a julgamento do Pleno da
Céamara Superior de Recursos Fiscais do CARF, em sessdo realizada no dia 03 de outubro
de 2018, resultando na edi¢do da Simula CARF n.° 108:

Stmula CARF n° 108

Incidem juros moratérios, calculados & taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.

Acorddos Precedentes:

CSRF/04-00.651, de 18/09/2007; 103-22.290, de 23/02/2006; 103-23.290, de
05/12/2007; 105-15.211, de 07/07/2005; 106-16.949, de 25/06/2008; 303-35.361,
de 21/05/2018; 1401-00.323, de 01/09/2010; 9101-00.539, de 11/03/2010;
9101-01.191, de 17/10/2011; 9202-01.806, de 24/10/2011; 9202-01.991, de
16/02/2012; 1402-002.816, de 24/01/2018;  2202-003.644, de  09/02/2017;
2301-005.109, de 09/08/2017; 3302-001.840, de 23/08/2012; 3401-004.403, de
28/02/2018;  3402-004.899, de 01/02/2018; 9101-001.350, de 15/05/2012;
9101-001.474, de 14/08/2012; 9101-001.863, de 30/01/2014; 9101-002.209, de
03/02/2016; 9101-003.009, de 08/08/2017; 9101-003.053, de 10/08/2017;
9101-003.137 de 04/10/2017; 9101-003.199 de 07/11/2017; 9101-003.371, de
19/01/2018;  9101-003.374, de 19/01/2018; 9101-003.376, de 05/02/2018;
9202-003.150, de 27/03/2014; 9202-004.250, de 23/06/2016; 9202-004.345, de
24/08/2016;  9202-005.470, de 24/05/2017; 9202-005.577, de 28/06/2017;
9202-006.473, de 30/01/2018; 9303-002.400, de 15/08/2013; 9303-003.385, de
25/01/2016;  9303-005.293, de 22/06/2017; 9303-005.435, de 25/07/2017;
9303-005.436, de 25/07/2017; 9303-005.843, de 17/10/2017.
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Nos termos do art. 45, inciso VI do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria CARF n.° 343/2015, o enunciado de
sumula do CARF ¢ de observancia obrigatoria pelos seus conselheiros, razdo pela qual € de ser
reconhecida a incidéncia de juros de mora a taxa Selic sobre a multa de oficio.

Diante do exposto, da-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.

E o voto.

(documento assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello



